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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 88/2010

Instituição do princípio de isenção do pagamento de taxas
por parte da população residente nas áreas protegidas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo a 
adopção de uma iniciativa legislativa, devidamente estu-
dada, debatida e ponderada, consubstanciada na consagra-
ção do princípio basilar de que a população residente nas 
áreas protegidas não deve ser penalizada, no sentido de:

a) O Governo proceder, de imediato, a um estudo sobre 
aplicação, destinatários e valor das taxas, tendo em con-
sideração à partida que a população residente nas áreas 
protegidas deve, em princípio, ficar isenta e, por outro 
lado, que o estabelecimento daquelas taxas deve obedecer 
a audição e debate com populações, autarquias e outras 
entidades locais;

b) Consignar a obrigatoriedade da aplicação do va-
lor das taxas cobradas pelo Instituto da Conservação da 
Natureza e da Biodiversidade, I. P. (ICNB, I. P.), por ac-
tividades desenvolvidas por não residentes, a acções e 
investimentos valorizantes da respectiva área protegida, 
por forma a melhorar a qualidade de vida da população 
residente ou preservar e restaurar os processos ecológicos 
e a biodiversidade.

Aprovada em 16 de Julho de 2010.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Declaração n.º 11/2010
Nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 196.º do 

Regimento da Assembleia da República, declara -se 
que se considera caduco o processo relativo às aprecia-
ções parlamentares n.os 43/XI e 46/XI ao Decreto -Lei 
n.º 67 -A/2010, de 14 de Junho, que identifica os lanços 
sujeitos ao regime de cobrança de taxas de portagem 
aos utilizadores e fixa a data a partir da qual se inicia a 
cobrança das mesmas, apresentadas respectivamente pelo 
Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português e 
pelo Bloco de Esquerda, uma vez que foram rejeitadas 
pela Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações todas as propostas de alteração e que o Plenário 
foi informado do facto.

Assembleia da República, 22 de Julho de 2010. — A 
Deputada Secretária da Mesa da Assembleia da República, 
Celeste Correia. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 630/2010
de 6 de Agosto

Pela Portaria n.º 435/2001, de 28 de Abril, foi criada a 
zona de caça turística da Alagada (processo n.º 2528 -AFN), 
situada no município de Elvas, com a área de 391 ha, vá-
lida até 28 de Abril de 2013, e concessionada à Sociedade 
Agrícola do Correio Mor, L.da

Entretanto aquela entidade requereu, em simultâneo 
com a Sociedade Agrícola de Valbom e Anexos, L.da, 
a mudança de concessionário da zona de caça acima 
identificada.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Mudança de concessionário

Pela presente portaria a concessão da zona de caça tu-
rística da Alagada (processo n.º 2528 -AFN), situada nas 
freguesias de Ajuda, Salvador e Santo Ildefonso, todas do 
município de Elvas, é transferida para a Sociedade Agrícola 
de Valbom e Anexos, L.da, com o número de identificação 
fiscal 50199048 e sede na Rua da Moura, 43, Adães, Apar-
tado 78, Ul — 3720 -581 Oliveira de Azeméis.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 
2010. 

 Portaria n.º 631/2010
de 6 de Agosto

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no dis-
posto no artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o 
Conselho Cinegético Municipal de Portel, de acordo com 
a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das 
competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas através do despacho 
78/2010, de 5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Criação e transferência de gestão

É criada a zona de caça municipal de Alqueva I (pro-
cesso n.º 5513 -AFN), por um período de seis anos, cons-
tituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte 
integrante, sitos na freguesia de Alqueva, município de 
Portel, com a área de 1162 ha, e transferida a sua gestão 
para a Associação de Caçadores e Pescadores de Alqueva, 
com o número de identificação fiscal 506070697 e sede 
na Rua de Santo António, 3, 7220 Alqueva.
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Artigo 2.º

Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, os critérios de proporcionalidade de acesso 
dos caçadores à zona de caça municipal de Alqueva I 
(processo n.º 5513 -AFN) passam a ser os que abaixo se 
indicam, encontrando -se definidas no plano de gestão as 
restantes condições desta transferência:

a) 40 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 30 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 20 %, aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 3.º

Efeitos da sinalização

A transferência de gestão referida no artigo 1.º só pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da 
respectiva sinalização.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 
2010. 

  

 Portaria n.º 632/2010
de 6 de Agosto

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto no artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com 
a alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, 
consultado o Conselho Cinegético Municipal de Pedró-
gão Grande, de acordo com a alínea d) do artigo 158.º do 
mesmo diploma, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas através do despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Transferência de gestão

É criada a zona de caça municipal de Pedrógão Grande 
(processo n.º 5526-AFN), por um período de seis anos, 
constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante, sitos nas freguesias de Graça, Pedrógão Grande e 
Vila Facaia, todas do município de Pedrógão Grande, com 
a área de 10 053 ha, e transferida a sua gestão para o Clube 
de Caçadores Bairradense, com o número de identificação 
fiscal 502854251 e sede em Cabeça do Peão, 3260 Figueiró 
dos Vinhos.

Artigo 2.º
Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, de 
9 de Janeiro, os critérios de proporcionalidade de acesso dos 
caçadores à zona de caça municipal de Pedrógão Grande 
(processo n.º 5526-AFN) passam a ser os que abaixo se 
indicam, encontrando-se definidas no plano de gestão as 
restantes condições desta transferência:

a) 45 % relativamente aos caçadores referidos na alínea a) 
do citado artigo 15.º;

b) 15 % relativamente aos caçadores referidos na alínea b) 
do citado artigo 15.º;

c) 25 % relativamente aos caçadores referidos na alínea c) 
do citado artigo 15.º;

d) 15 %, aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A transferência de gestão referida no artigo 1.º só produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 
2010. 
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 Portaria n.º 633/2010
de 6 de Agosto

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no 
disposto no artigo 26.º do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo 
Decreto-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a 
alteração do Decreto-Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, con-
sultado o Conselho Cinegético Municipal de Valpaços, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas através 
do despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado das Flo-
restas e do Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Criação e transferência de gestão

É criada a zona de caça municipal de Argeriz (processo 
n.º 5511-AFN), por um período de seis anos, constituída 
pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
sitos na freguesia de Argeriz, município de Valpaços, com 
a área de 1722 ha, e transferida a sua gestão para a Asso-
ciação de Caçadores de Argeriz, com o número de identi-
ficação fiscal 505650304 e sede na Rua da Nossa Senhora 
do Pranto, 5445-011 Argeriz.

Artigo 2.º
Acesso dos caçadores

De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-

ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto-Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, os critérios de proporciona-
lidade de acesso dos caçadores à zona de caça municipal 
de Argeriz (processo n.º 5511-AFN) passam a ser os que 
abaixo se indicam, encontrando-se definidas no plano de 
gestão as restantes condições desta transferência:

a) 60 % relativamente aos caçadores referidos na alínea a) 
do citado artigo 15.º;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alínea b) 
do citado artigo 15.º;

c) 10 % relativamente aos caçadores referidos na alínea c) 
do citado artigo 15.º;

d) 20 %, aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

Artigo 3.º

Efeitos da sinalização

A transferência de gestão referida no artigo 1.º só pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da 
respectiva sinalização.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir de 22 de Julho de 
2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 21 de Julho de 
2010. 
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